
PEDIDO DE INFORMAÇÃO                                                                                    

Considerando a instituição da Contribuição para o Custeio do Serviço 
de Iluminação Pública (CIP) por meio da Lei nº 6.208/24, de autoria do Executivo Municipal, a 
qual possui como objetivo precípuo a troca para lâmpadas de led;

Considerando que o tributo está sendo cobrado da população e, até o presente 
momento, não houve a contrapartida dessa contribuição;

Considerando que essa contraprestação se faz mister, uma vez que as ruas da 
cidade estão mal iluminadas, o que põe em risco a segurança da população contribuinte;

Considerando o teor do artigo 54, XVIII da Lei Orgânica do Município, que 
descreve o dever do Chefe do Poder Executivo em prestar as informações solicitadas, sob pena de 
cometimento de infração politico-administrativa.

Diante dessas argumentações, solicito ao Sr. Prefeito Municipal o seguinte 
pedido de informações.

A - Desde quando a CIP está sendo cobrada da população?

B - Qual o valor arrecadado com a CIP até a presente data?

C – Os valores arrecadados pela CIP são incorporados em uma conta 
específica ou fundo? Caso negativo, em qual tipo de conta esses recursos são incorporados? Favor 
encaminhar cópia do extrato da respectiva conta;

D – Prestar outras informações pertinentes ao assunto.

Sala de Sessão, 04 de novembro de 2024.

Luciana Batista “Luciana do Léssio”
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=5R84EMBR8568E427 , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 5R84-EMBR-8568-E427
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